
 

 

 
 
 
 
 
 
 

                                                                   

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

“O coração do homem planeja o seu caminho, 

mas o Senhor lhe dirige os passos.” 
Provérbios 16:9 

 

 

 

PATRICK DA SILVA OLIVEIRA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, 
vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 211 do 
Regimento Interno, vem propor que, após aprovação no Plenário desta Casa de 
Leis, seja apresentada MOÇÃO DE APLAUSOS, A presente Moção de Aplauso 
tem como objetivo homenagear o Apóstolo Jair de Oliveira, Presidente Nacional 
do Ministério Igreja Casa da Bênção, em comemoração ao seu 73º aniversário e 
pelos mais de 50 anos de vida ministerial dedicados ao serviço espiritual, social 
e comunitário. 
 
Com uma trajetória marcante também como ex-vereador, ex-deputado estadual 
e ex-deputado federal, o Apóstolo Jair de Oliveira tem sido um exemplo de 
liderança, fé e compromisso com o bem-estar social. Sua atuação foi 
determinante para fortalecer a Igreja Casa da Bênção como uma instituição 
reconhecida nacionalmente pelo seu trabalho humanitário e espiritual. 
 
Em Vila Velha, a Igreja Casa da Bênção do bairro Santa Inês se destaca pelo 
importante papel que desempenha no acolhimento e apoio à comunidade local, 
oferecendo suporte espiritual e promovendo ações que impactam positivamente 
a vida das famílias da região. 
Desta forma, conclamo aos meus Pares a aprovação da presente Moção de 
aplausos e reconhecimento, fazendo consignar nos Anais da Câmara Municipal 
de Vila Velha a nossa homenagem e gratidão. 

 
 
Vila Velha, ES, 13 de janeiro de 2025  
 

PATRICK DA GUARDA 
Vereador – PL 
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